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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2025 

 
CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA/MG 
OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JUNTO À SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE CONQUISTA-MG. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA AQUISIÇÃO 
R$ 5.000,00 ( cinco mil reais) 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Poderão participar desta Dispensa Eletrônica, exclusivamente os interessados qualificados como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estabelecidas no país, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e anexo, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e 
favorecido estabelecido pelo artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014, desde que não se 
enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 
123/2006 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS  
De 02/05/2025 às 08:00 hs 
Até 08/05/2025 às 08:00 hs 
 
PERÍODO DE LANCES 
De 08 /05 /2025 às 08:05 hs 
Até 08/05/2025 às 15:05 hs 
 
Endereço Eletrônico: LICITANET – Licitações On-line (www.licitanet.com.br) 
Encaminhamento da proposta e documentos de habilitação: a partir da data de divulgação do 
Aviso. LICITANET - Licitações On-line, até a data e horário da abertura da sessão pública. 
Local para informações/aquisição e retirada do edital: Departamento de Licitações da Secretaria 
Municipal de Administração, sito a Pç Cel Tancredo França, 181, Centro nesta cidade de Conquista 
ou no site www.conquista.mg.gov.br. Para informações, através do telefone (34) 99951-9202. 
 
Conquista, 30 de abril de 2025. 
 

KEULA ALVES SOARES TURRA 
Pregoeiro / Comissão de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA/MG 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2025. 

Processo Administrativo n.°049/2025 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Conquista/MG, por meio do seu departamento 
de licitações e compras, realizará Dispensa Eletrônica com critério de julgamento menor preço, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021, tendo em vista a autorização contida no art.187, da referida lei, 
além de demais atos normativos aplicáveis. 

Data da sessão: 08/05/2025 
Link: www.licitanet.com.br 
Horário da Fase de Lances:  De 08/05/2025 às 08:05 hs 
Até 08/05/2025 às 15:05 hs 
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JUNTO À SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE CONQUISTA-MG, por dispensa de licitação, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos. 

1.1 A contratação ocorrerá em um lote único, conforme tabela constante abaixo. 

O QUE SERÁ CONTRATADO? 
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SERVIÇO DE CONSULTORIA E ACOMPNHAMENTO DA 

POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 

CULTURA – LEI 14.399/2022  

039.0015 SV 01 R$ 5.000,00   R$ 5.000,00 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema Licitanet disponível no endereço eletrônico; 
www.licitanet.com.br . - Qualquer dúvida em relação ao acesso na Plataforma operacional 
poderá ser esclarecida pelo Suporte: (34) 3014-6633 - (34) 9807-6633 ou pelo e-mail 
contato@licitanet.com.br 

2.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos necessários para acesso ao 
sistema e operacionalização. 

2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou à Prefeitura Municipal, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista 

2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

2.2.3.2 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços; 
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3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,, assumindo o proponente 
o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.8.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49. 

3.8.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 

3.8.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.8.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4 FASE DE LANCES 
4.1 A partir das 08:05 hs da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 
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4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 
os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 0,01. 

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação. 

5.2.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
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5.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 
conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta.) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1 contiver vícios insanáveis; 
5.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
5.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
5.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

5.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
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5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6 HABILITAÇÃO 
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep);  

6.2.1 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada, 
por meio dos documentos disponibilizados na plataforma. 

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Prefeitura Municipal, sob pena de inabilitação. 

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais, não-digitais, quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

6.5.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 
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6.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contratação Direta. 

6.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 
e as condições de habilitação 

6.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7 CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três.) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a 
este Aviso de Contratação Direta.  

7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8 SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  



  

 
 
 

MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 
CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista- MG 

FONE: (34)33531228 – e-mail: licitacao@conquista.mg.gov.br 
http://www.conquista.mg.gov.br 

CNPJ: 18.428.888/0001-23 

11 
 

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5.% (.meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

8.3         Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

8.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e conforme regulamento. 

8.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 O procedimento será divulgado Sítio Eletrônico Oficial da Prefeitura Municipal, no 
endereço eletrônico www.conquista.mg.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP. 

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
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9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Prefeitura Municipal na respectiva notificação. 

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Prefeitura Municipal, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
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9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1 ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2 ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.3 ANEXO III – Modelo proposta de Preços 

Conquista/MG, 30 de abril de 2025 

 

KEULA ALVES SOARES TURRA 

Pregoeiro / Comissão de Contratação 
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ANEXO I – 

  
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 



  

 
 
 

MUNICÍPIO DE CONQUISTA 
PC CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 
CENTRO – CEP: 38195000 – Conquista- MG 

FONE: (34)33531228 – e-mail: licitacao@conquista.mg.gov.br 
http://www.conquista.mg.gov.br 

CNPJ: 18.428.888/0001-23 

16 
 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

2.6 prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 
 
4    Qualificação Técnica 
 
4.1. Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove o desempenho de atividades na área cultural, 
compatíveis com características correspondentes ao objeto desta Licitação; 
4.1.1.  A apresentação de atestados deverá ser em nome de pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 
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ANEXO II  

TERMO DE REFERENCIA 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Avenida: Major Leopoldo Ferreira de Mendonça, 55 – Conquista-MG 

E-mail: cultura@conquista.mg.gov.br – cel. 34 99732-9707 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

A presente contratação tem como objeto a seleção de empresa especializada para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria junto à Secretaria de Cultura do 
município de Conquista-MG, incluindo as seguintes atividades: 

 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM 

 
UNIDADE QUANT VR UN. VL.TOTAL 

01 038.0015 Serviço de assessoria da lei Aldir Blanc 
 

Serviço 01 4.840,00 4.840,00 

 

1.1. Assessoria e Consultoria especializada para a implementação/execução da 
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (Lei nº 14.399, de 08 de julho 
de 2022), visando o atendimento da solicitação da Secretaria Municipal de 
Cultura da Prefeitura de Conquista– MG; 

1.2. Assessoria para elaboração do Plano Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR), 
mediante participação da sociedade civil; 
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1.3. Elaboração de Editais, com participação ativa na elaboração de editais em 
conjunto com a Secretaria de Cultura, incluindo reuniões específicas para 
discussão e validação das minutas. 

1.4. Orientação e elaboração da prestação de contas fiscal, e publicação dos projetos 
contemplados; 

1.5. Assessoria na elaboração de Portarias necessárias, orientações na elaboração e 
acompanhamento dos mecanismos de fomento; 

1.6. Elaboração de minutas legislativas para assuntos voltados ao segmento de 
referida Lei no município;  

1.7. Realização de atendimentos remotos para suporte técnico e estratégico. 

1.8. Prestação de contas referente à Lei, incluindo a elaboração de relatórios 
detalhados sobre a aplicação dos recursos recebidos, conforme as diretrizes 
estabelecidas pelo Ministério da Cultura, conforme manuais e instruções 
normativas vigentes. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando a necessidade de estruturação e fortalecimento das políticas 
culturais no Município de Conquista, justifica-se a contratação de empresa 
especializada para o desenvolvimento de atividades que promovam, o suporte 
técnico à Secretaria de Cultura, bem como o assessoramento em iniciativas que 
busquem fomentar o setor cultural local. 

2.2. Considerando a necessidade de oferecer estrutura necessária para o efetivo 
funcionamento das atividades de implementação da Política Nacional Aldir Blanc 
(Lei nº 14.399, de 08 de Julho de 2022), tendo como objetivo que o Município 
possa promover a estruturação de comissão e para que se faça a realização do 
projeto, e que o mesmo possa funcionar de forma adequada e dentro das 
legalidades e ante a necessidade de aperfeiçoamento daqueles que trabalharão 
diretamente com o tema no âmbito da administração municipal. 

2.3. Com as considerações suscitadas, a justificar a despesa ora proposta, para suprir 
as necessidades da Prefeitura Municipal. 
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2.4. Visando ainda a necessidade de operacionalização da PNAB, de apoio a projetos 
gerais culturais e artísticos do Município, incluindo a execução e implementação 
voltada para o reconhecimento e apoio às atividades e processos culturais já 
desenvolvidos, estimulando a participação social, a colaboração e a gestão 
compartilhada de políticas públicas no campo da cultura.  

2.5. Assim sendo, faz-se necessário a contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços de consultoria quanto ao uso e implementação da Lei no 
Município de Conquista. Conforme o art. 13º do Decreto 11.740/2023: “Os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar até cinco por cento 
dos recursos recebidos para a operacionalização das ações de que trata este 
Decreto. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

3.1. Assessoria e Consultoria: Prestação de assessoria remota ilimitada à Secretaria 
de Cultura,para acompanhamento das atividades e estratégias desenvolvidas. 

3.2. Elaboração de editais:Participação ativa na elaboração de editais em conjunto 
com a Secretaria de Cultura, incluindo reuniões remotas específicas para 
discussão e validação das minutas. 

3.3. Elaboração de minutas legislativas:Desenvolvimento de minutas legislativas 
voltadas ao segmento de cultura, em conformidade com a legislação 
complementar aplicável. 

3.4. Orientação e prestação de contas:Orientação e elaboração da prestação de 
contas fiscal, e publicação dos projetos contemplados. 

3.5. Elaboração de portarias e mecanismos de fomento: Assessoria na elaboração de 
portarias necessárias, orientações e acompanhamento dos mecanismos de 
fomento. 

 

4. FUNDAMENTO LEGAL 

4.1. Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos);  

4.2. Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022;  
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4.3. Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 2023;  

4.4. Legislação correlata à área cultural e de licitações. 

 

5. PERÍODO DE VIGÊNCIA 

5.1 O contrato terá vigência inicial de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado conforme 
disposição legal e necessidade da administração. O período de vigência do contrato de 
trabalho, iniciando a partir da finalização e assinatura de contrato conforme Art. 105 da Lei 
14.133 de 01 de abril de 2021, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Para a presente contratação, deverá o futuro contratado observar os requisitos 
mínimos exigidos para essa contração: 

6.1.1. Que vai cumprir fielmente as disposições de termo de referência e do futuro contrato 
que dele advir.  

6.1.2. Que aceita todas as disposições contidas neste termo de referência, inclusive 
aquelas, em especial, quanto ao local de prestação de serviços, e quanto ao cumprimento 
dos prazos para o início da realização dos serviços.  

6.1.3. Que prestará os serviços conforme as disposições contidas no item 10 deste Termo 
de Referência. 

6.1.4. Que vai cumprir no que couber, as disposições do item 17 quanto aos critérios de 
sustentabilidade ambiental. 

 

7. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. O local de prestação dos serviços poderá ser realizado remotamente em escritório 
próprio da contratada. 

 

8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. A Habilitação da contratada deverá ser comprovada mediante apresentação de 
documentos relacionados nos art. 62 a 69 e incisos da lei 14.133/2021, a saber: 

8.1.1.Habilitação jurídica: 
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8.1.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

8.1.1.2.  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no síte www.portaldoempreendedor.gov.br. 

8.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 

8.1.1.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 
agência; proibido exigir. 

8.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

8.1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País. 

8.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

8.1.1.8. Documento oficial com foto do (s) sócio (s) da empresa. 

8.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da  Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

8.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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8.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

8.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.1.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

8.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

8.1.3.1.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

8.1.4. Qualificação Técnica 

8.1.4.1. Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o desempenho de atividades 
na área cultural, compatíveis com características correspondentes ao objeto desta 
Licitação; 

8.1.4.1.1.  A apresentação de atestados deverá ser em nome de pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 

 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Será permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência, nas seguintes 
condições: 

9.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação; 

9.1.2. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto; 
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9.1.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente; 

9.1.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

10.1. A partir do início da vigência do contrato, o mesmo seguirá a seguinte dinâmica: 

10.1.1. A partir da assinatura do contrato, o contratado deverá dar início à realização dos 
serviços disciplinados neste Termo de Referência. 

10.1.2. A contratada deverá e prestará os serviços ao contratante conforme discriminados 
abaixo: 

10.1.2.1.Prestação de serviços de consultoria e assessoria listados no item 3 do Termo de 
Referência; 

10.1.2.2. O serviço listado logo acima impõe um limite quantitativo mínimo e uma relação 
mínima de atividades que devam ser executadas junto à Secretaria de Cultura de 
Conquista; 

10.1.2.3. Caberá à empresa ou profissional contratado (a), disponibilizar meio de 
comunicação através de telefone, e-mail e preferencialmente por aplicativos de 
comunicação, tais como Skype, WhatsApp, Telegram, entre outros, a fim de que as 
atividades a serem desenvolvidas possam estar alinhadas com os objetivos do contratante; 

10.1.2.4. O contratado deverá ser responsável por quaisquer custos diretos e indiretos, não 
sendo, em hipótese alguma, tal responsabilidade do contratante; 

10.2.1.3. O responsável por seu acompanhamento realizará a averiguação quanto aos 
serviços prestados, mediante termo circunstanciado em relatório, e verificará se estão de 
acordo com o definido no Termo de Referência e na Proposta; 

10.2.1.4. Caso seja constatado que os serviços não estejam concluídos ou em desacordo 
com o Termo de Referência e Proposta, será comunicado ao contratado que repare e 
corrija seus serviços em um prazo que será estipulado pelo contratante. Os serviços não 
serão recebidos provisoriamente até que o contratado corrija suas expensas no prazo 
previsto; 
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10.2.1.5. Perdurando a situação de não correção dos serviços, fica o fiscal de contrato 
tomar as providências cabíveis quanto a aplicação das penalidades descritas no Termo de 
Referência e no Contrato administrativo; 

10.2.2. Do recebimento : 

10.2.2.1. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da assinatura do contrato, pelo responsável por seu acompanhamento 
designado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço e consequente aceitação, mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 

I. Será realizada a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada. 
Caso sejam identificadas irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, serão indicadas as cláusulas contratuais pertinentes, e será solicitado à 
contratada, por escrito, que faça as respectivas correções; 

 II. Não constatado nada que impeça o recebimento, o responsável por seu 
acompanhamento emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; 

III. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com a descrição 
dos serviços e o valor exato dimensionado dos serviços; 

IV. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado; 

V. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

11.1. Cabe ao contratante, a seu critério e através de seus servidores ou de pessoas 
previamente designadas, exercer a fiscalização de todas as fases de execução do 
presente contrato, sem prejuízo das ressalvas contidas nas disposições legais e 
normativas que regem a advocacia; 

11.2. A fiscalização ou acompanhamento da execução deste contrato será realizado pela 
administração municipal através do Fiscal de Contrato correspondente. Isso não exclui 
nem reduz a responsabilidade do contratado, conforme a legislação referente às licitações 
e contratos administrativos; 
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11.3. O Fiscal do presente contrato será formalmente designado pelo contratante, 
competindo-lhe o acompanhamento e fiscalização do contrato, respondendo pelas ações e 
omissões que vierem sujeitar a Administração Pública a prejuízos e danos, diretos e 
indiretos; 

11.4. Dentre as atribuições do Fiscal do Contrato, entre outras decorrentes da função, 
destacam-se as seguintes: 

11.4.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

11.4.2. Registrar nos autos do processo administrativo, quando observar irregularidades na 
execução do serviço, por meio de instrumento hábil (laudo de inspeção, relatórios de 
acompanhamento e recebimento, parecer técnico, memorando etc.), adotando as 
providências necessárias ao seu correto cumprimento em conformidade com os critérios 
de qualidade, rendimento, economicidade e eficiência, entre outros previstos no 
instrumento convocatório, contrato e/ou proposta; 

11.4.3. Acompanhar os prazos de vigência dos contratos, indicando a necessidade de 
prorrogações, acréscimos e supressões; 

11.4.4. Solicitar ao contratado e aos órgãos competentes da administração municipal, 
tempestivamente, todas as informações, documentos ou providências necessárias para a 
boa execução do contrato; 

11.4.5. Conferir se o serviço/fornecimento realizado atende integralmente à especificação 
contida no instrumento convocatório, contrato e/ou proposta, podendo, caso necessário, 
solicitar parecer técnico dos usuários dos serviços e dos setores competentes para a 
comprovação da regularidade do serviço executado; 

11.4.6. Proceder a verificação de todas as condições pré-estabelecidas pelos órgãos 
competentes da Administração Municipal, devendo rejeitar, no todo ou em parte, o 
fornecimento em desacordo com as mesmas, documentando as ocorrências nos autos da 
contratação; 

11.4.7. Requerer aos órgãos competentes da Administração Municipal e ao Ordenador da 
Despesa que determine ao contratado, as providências para correção de eventuais falhas 
ou defeitos observados; 

11.4.8. Emitir, nos autos da contratação, laudo de inspeção, relatórios de 
acompanhamento e recebimento, parecer técnico, memorando etc., informando aos órgãos 
competentes da Administração Municipal e ao Ordenador da Despesa as ocorrências 
observadas na execução do serviço; 

11.4.9. Solicitar aos setores competentes, quando não o fizer pessoalmente, que tome as 
medidas necessárias à comunicação ao contratado para a promoção da reparação, 
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correção, substituição ou a entrega imediata do objeto contratado, com a fixação de 
prazos, na tentativa de se de se evitar o processo administrativo punitivo; 

11.4.10. Nos casos de prorrogações, as solicitações devem ser expedidas em, no máximo, 
30 (trinta) dias do término do contrato; 

11.4.11. Nos casos de acréscimos e supressões, as solicitações devem ser expedidas em, 
no máximo, 30 (trinta) dias para a realização da alteração contratual; 

11.4.12. Verificar se o contrato firmado continua sendo necessário aos fins públicos, 
manifestando-se imediatamente em caso de desnecessidade; 

11.4.13. Acompanhar os andamentos das solicitações de contratações. 

 

12. DO CRITÉRIO DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 dias (trinta) 
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo CONTRATADO. 

12.2. Para efeito de liquidação e pagamento, deverá aos menos os seguintes documentos 
elencados abaixo: 

12.2.1. Nota Fiscal devidamente atestada pelo executor do contrato; 

12.2.2. Certidão Conjunta de Débitos Federais; 

12.2.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

12.2.4. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

12.2.5. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 

12.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT); 

12.2.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária (quando for o caso); 

12.2.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento será suspenso até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento começará a contar após a 
regularização da situação, sem acarretar ônus adicional para a CONTRATANTE. 
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12.2.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 

12.2.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada verificação a manutenção 
das condições de habilitação exigidas; 

12.2.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da CONTRATANTE; 

12.2.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos; 

12.2.13. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa; 

12.2.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação; 

12.2.15. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução .com a 
contratada inadimplente; 

12.2.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 

12.2.17. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na legislação municipal aplicável. 

 

13. DA FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. O critério de seleção a ser empregado será por DISPENSA na forma eletrônica, e o 
critério de julgamento “MENOR PREÇO”. 

 

14. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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14.1. Verificação da conformidade da proposta de preço juntamente com as exigências de 
documentos de habilitação, conforme disciplinados no aviso de contratação. Essas 
documentações incluem habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, critérios de 
qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

15.1.CONTRATANTE: 

15.1.1. Cumprir fielmente as disposições deste Contrato e exigir o cumprimento de todas 
as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais; 

15.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, 
na forma prevista na Lei n° 14.133/2021; 

15.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

15.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante do serviço, conforme definido em contrato; 

15.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada; 

15.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

15.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do município de Dracena-SP, para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

15.1.8. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações deste instrumento contratual; 

15.1.9. Zelar para que, durante toda a vigência deste contrato, sejam mantidas, 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.2.CONTRATADO: 

15.2.1. Prestar os serviços conforme definidos e especificados neste Termo de Referência 
e de sua proposta, para o perfeito cumprimento das obrigações assumidas; 
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15.2.2. Empregar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.2.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante; 

15.2.4. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

15.2.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

15.2.6. Manter durante toda a vigência do futuro contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

15.2.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

15.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada, 
cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT, deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 

A. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

B. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital 
e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

C. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

D. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

15.2.9. Em havendo cisão, incorporação ou fusão da proponente, da licitante vencedora ou 
da futura contratada, a aceitação de qualquer uma dessas operações, como pressuposto 
para a continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, por esta administração 
contratante, do procedimento realizado e da documentação da nova empresa, 
considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo 
em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado; 

15.2.10. Para averiguação do disposto no item anterior, a empresa resultante de qualquer 
das operações comerciais ali descritas fica obrigadas a apresentar, imediatamente, a 
documentação comprobatória de sua situação; 

15.2.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato; 
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15.2.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

15.2.13. Serão de exclusiva responsabilidade da Contratada eventuais erros/equívocos no 
dimensionamento da proposta. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

16.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

16.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal; às seguintes 
sanções: 

a. Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste Termo de Referência, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
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b. Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1.1 a 16.1.12: 

I. Moratória de 1% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

II. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

III. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste Termo de Referência, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021);  

16.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º); 

16.3. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º da Lei nº 14.133, de 2021); 

16.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021); 

16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º da Lei nº 14.133, de 2021); 

16.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade Competente; 

16.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

16.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º 14.133/2021):  

16.8.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.8.2. As peculiaridades do caso concreto; 

16.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.8.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

16.8.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle; 

16.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis correlatas e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021); 

16.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federais. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

16.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

16.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgãos 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

17. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

17.1. Para cumprir as exigências dos órgãos ambientais, tendo em vista os possíveis 
impactos ambientais, deverão ser adotados pelo possível contratado os critérios de 
sustentabilidade descritos logo abaixo; 
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17.2. Conforme definidos no guia nacional de contratações sustentáveis da AGU são 
consideradas práticas critérios de sustentabilidade: 

17.2.1. Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

17.2.2. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

17.2.3. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

17.2.4. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

17.2.5. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

17.2.6. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

17.2.7. Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas 
obras; 

17.2.8. Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de 
manejo florestal sustentável ou de reflorestamento; 

17.2.9. O contratado deverá observar no que couber a INSTRUÇÃO NORMATIVA NO01, 
DE 19 DE JANEIRO DE 2010, art. 6°, e seu inciso. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Ao Contratado que deixar de cumprir as condições estabelecidas neste Termo ou 
fizer de modo defeituoso e prejudicial ao bom andamento dos serviços e interesse do 
Estado, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as sanções previstas na 
legislação vigente; 

18.2. A empresa será notificada por descumprimento das condições estabelecidas neste 
Termo; 

18.3. Fica estabelecido o foro do município de Conquista-MG, como competente para 
dirimir qualquer questão contratual, com renúncia expressa de qualquer outro que as 
partes tenham ou venham a constituir. 
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                                                ____________________ 

Bráulio Queiroga de Moura Filho 
Prefeito Municipal 

Conquista-MG 

 

_____________________ 

Reginaldo Vieira Borges Junior 
Secretário Municipal de Cultura 

Conquista-MG 

 

___________________________ 
Disponibilidade Financeira 

Conquista - MG 

 

___________________________ 
Eliane Aparecida Soares  

Fiscal do Contrato 
Conquista - MG 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – Apêndice doTermo de Referência 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Avenida: Major Leopoldo Ferreira de Mendonça, 55 – Conquista-MG 

E-mail: cultura@conquista.mg.gov.br – cel. 34 99732-9707 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a 
contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que 
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada 
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional. 

2.Objeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Planejamento e elaboração de 
projeto visando a aplicação dos recursos da Lei Aldir Blanc no município de Conquista-MG. 
Atividades do projeto: cadastrar os artistas em um mapa cultural e formulário online, 
preparação de currículo dos inscritos, dividir categorias artísticas e valores para as 
propostas artísticas, montar os editais, fichas de inscrição, plano de ação, acompanhar a 
execução das propostas dos artistas ;dar suporte nas inscrições do município e realizar 
organização documental para a prestação de contas do município beneficiado pela lei com 
o ministério da cultura. 

3.Necessidade da contratação 

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização 
dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço 
para suprir demanda específica – Planejamento e elaboração de projeto visando a 
aplicação dos recursos da Lei Aldir Blanc no município de Conquista-MG –, considerada 
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oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, 
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia,eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 
programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE VR UM. VL.TOTAL 
038.0015 Serviço de assessoria da lei Aldir Blanc Serviço 4.840,00 4.840,00 
 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado da assinatura. 

Contrato ou equivalente: 

Início: 3 dias após a assinatura do contrato. 

Conclusão: 03 (três) meses. 

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Art. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 
de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e 
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compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço. 

O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente 
contratação é fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o 
intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, 
ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de 
economia de escala. 

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado eu utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendidas e possíveis alterações em decorrência das 
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o 
orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 
semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas 
aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, 
foram incorporadas na contratação em análise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do 
presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma 
análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências 
legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Planejamento e elaboração 
de projeto visando a aplicação dos recursos da Lei Aldir Blanc no município de Conquista-
MG. Salienta-se que a vigênciada contratação será determinada: até o final do exercício 
financeiro, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
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Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 
14.133/21, quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após 
considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, 
indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto 
do presente estudo técnico preliminar,da forma como se apresenta. 

9.Estimativas dos preços 

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes 
de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 
14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

A estimativa preliminar total é R$ 4.840,00, (quatro mil oitocentos reais), sendo que a 
quantia de R$ 2.640,91 (dois mil seiscentos e quarenta reais e noventa e um 
centavos) equivalente ao valor disponível na conta específica para as despesas com a 
Lei, podendo o valor ser  complementado com recurso próprio do município. 

10.Descrição da solução como um todo. 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Planejamento e elaboração de projeto 
visando a aplicação dos recursos da Lei Aldir Blanc no município de Conquista-MG. 
Atividades do projeto: 

 Cadastrar os artistas em um mapa cultural e formulário online, preparação de 
currículo dos inscritos, dividirem categorias artísticas e valores para as propostas 
artísticas, montar os editais, fichas de inscrição, plano de ação, acompanhar a 
execução das propostas dos artistas; 

 

 Dar suporte nas inscrições do município e realizar organização documental para a 
prestação de contas do município beneficiado pela lei com o ministério da cultura. 
Entende–se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
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De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da 
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser 
licitado. Compras,obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em 
tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis 
no mercado, sem prejuízo da economia de escala. 

A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com 
vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo 
mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação 
da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características e 
especificações constantes da tabela acima destacada. 

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as 
particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre 
o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, 
mesmo no modo formal. 

12.Resultados pretendidos 

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, 
os seguintes resultados: 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Planejamento e elaboração de projeto 
visando a aplicação dos recursos da Lei Aldir Blanc no município de Conquista-MG. 

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos 
recursos financeiros disponíveis. 

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, 
prazos,quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações 
e compromissos assumidos,pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão 
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contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo 
certame destinado a contratação do mesmo objeto,destinar seus recursos humanos, 
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade 
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, 
principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 

Verificou-se haver a necessidade de adequações físicas no ambiente da administração em 
decorrência da execução do objeto da contratação, cujas providências nesse sentido 
deverão ser adotadas de acordo com as suas particularidades. 

14.Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação 
semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não 
cumprimento de obrigações,especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à 
contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas 
pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e 
características do seu objeto. 

15.Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 
interesses 

e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos 
estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

 

 

Conquista-MG, 02 de ABRIL de 2025. 
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CPF: 053.808.376-03 

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 

 

 

___________________________________________________ 

Divanete Barra 

Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/2025 

PROCESSO: 049/2025 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
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MINUTA DE CARTA-PROPOSTA 

CARTA-PROPOSTA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DESERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA  JUNTO À SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO 
DE CONQUISTA-MG, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(s) abaixo discriminado(s), que integra 
o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO e TELEFONE/FAX: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

2. DOS VALORES: 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO DO ITEM VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      
VA   VALOR TOTAL POR EXTENSO 

3. CONDIÇÕES GERAIS: 
3.1 - A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura da sessão. 
3.2 – A aquisição será de acordo com o Termo de Referência.  
3.3 - Local de entrega: de acordo com o Termo de Referência. 
3.4 -O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua 
proposta, no prazo de 30 dias  da data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), 
devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 

 (Local e Data) 

assinatura e carimbo do CNPJ da proponente (Nome e Nº da Carteira de Identidade e CPF do 

Declarante) 


